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DECRETO Nº 3_1 /3 DE o9 DE ~ lM.6._,o DE 198~ 

Concede 
N.ERADA, 

t1u t.-•.: 
medindo 

PERMISSÃO DE USO REMQ 
por Ol ANO, de área 

".!lRl.. ;.z:oWJ C.h illl , 
1+?,00 fü2. 

O Exrnº. Sr. Bel. TOr.JÁS GUILHERllíE CORREIA, Pre 
feito ~iu.nicipal de Porto Velho, no uso das atribuições que lhe são /7 
conferidas pelo Ítem VII do Art. 2º de Decreto-Lei nº 06, de 31 de De 
zembro de 1,981. 

DECRETA -------

cá.rio PERMISSÃO DE USO, 
P tarou.o pelo prazo de 

Art. lº - Fica concedido, a título pr~ 
remunerada do (a) OCUl•A') :L m: JCIC .tui. :. :.:i.J, • 
UM ANO a: ODlLIO DE OLMiílA VASCOHCrU'iO, 

Art. 2º - A PERMISSÃO DE USO dél referi 
da área será remunerada .mensalmente, na i.m.portâncin de: Cl!l~UUl"?A PQB 
CLl~O DA U9 P. F (50-;5 11. P J' ) paga diretamente à Tesouraria Munic_i 
~al, ~uno banco por ela in~icado, antecipadamente até o ulti~o dia 
util de cada mês. 

PATIÁGRAFO ÚNICO - O atraso de 
.meses ou mais, implicará na pena de revogação desta PEmHSSl.O 
sem outro aviso. 

dois 
DE USO 

Art. 3º - Esta permissão, após o téraj_ 
no de sua vi9ência poderá ser renovada, pelo mesmo prazo, provado que 
o Permissionarmo cumpriu normalmente as condições estabelecidas pelas 
normas municipais. 

f.rt. 4º - Quando for decretada pelo Go 
"1) verno Federal a Nova Unidade Fiscal, será automaticamente majorado, ; 

valor a pagar. 

Art. 5º - Fica terminantemente proibi 
do ao Permissionário, sem consentimento da Prefeitura, muda seu atual 
ramo de negócio t~t:LAiiCHOiJi.11.'Ef . lX li:U L t • . 1 ibem como depositar no int~ 
rior da área, materias ou produtos inflaru.áveis, explosivos e venda de 
bebidas alcoolicas em doses ou garrafas. 

Art. 6º - Esta PEill',IISSÃO DE USO 
intransferível a qualquer título, 

, 
e 



PREFEITURA .DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
DECRETO NQ 3 . 4 I DE o 9 DE [gJ.v')'1114:no DE 1.98_[__ 

Art, 62 - Esta Permissão de Uso 
intransferível a qualquer título. 

, 
e 

Art. 72 - Este Decreto entrará em v~ 

gor na data de aua publicação, revogadas as disposições em CO!!, 

trário~ 

- Secretário Serviços Públicos 

- Procurador Geral 

Ilm2. Sr. 
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